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REUNTÃo DA coMrssÃo DE coNSITUtçÃo, JUsÍçA, REoAçÃo FtNA! E DEsENVoLVtMENÍo soctar.

ATA N9 16/2023l CJRFDS

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, nas dependências do Plenário lovêncio iosé pedroso da
Câmara de Vereadores de Jóia- RS, às quatorze horas e dez minutos, reuniram-se Ordinariamente os integrantes da
Comissâo de Constituição, Justiça, Redação Final e oesenvolvimento Social, Presidente da Comissão Vereadora Rosa
Maria Oezordi Lassen - (Progressistas), Relatora Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza {PDT) ,Vice- Presidente
Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral (PSC). Presentes as Servidoras Marivane Sarturi e Ariane Rodrigues.

Em pauta para deliberação, o seguinte Projetos de Lei

PÍoieto de Lêi ns 4.649 /2023 Dispõe sobre a criação do Cemitério Municipal Sâo lorgê, e regLtlamenta os serviços
funerários do local e dá outras providências, de autoria do Prefeito de Jóia.

Acompanham o Projeto:
tvóveL - uva rnnçÃo DE TERRA DE cULTURA, MATRÍcuLA Ns 10.357.

LICENÇA DE oPERAÇÃO - LO Ns 003/2023 - Prefeitura Municipâl delóia-SecretariadaAgricultura, lndústria, Comércio e
Íurismo - SMA|Cat com o PROJETO ARQUtTfl-ÔNtCO
Parecer jurídico nq 09/2023, do assessor lurídico João Pedro dos Santos Arnt
MEMoRTAL DEscRrTrvo - Novo ctMtrÉRro MUNrcrpAL
RELATÓRlO DE SONDAGEM GEOTÉCNTCA - Engenheiro corbellini e Masutti lLda com o PROJETO ARQUTTEIÔNtCO

PareceÍ.,urídico ns 006/2023, desfavorável.
Orientação Técnica leam ne 9.354/2023

A Relatora opinou após analise ao Parecer Juridico e Orientação Técnica lgam por oficiaí ao Prefeito, para que se

manifeste sobre as questôes trazidas no parecer jurídico 006/2023 da casa, bem como a Orientação Técnica ÍEam ne

9.35412023, para que assim possa maniÍestar seu voto. Houve a concordância dos demais integrantes ao posicionamento
da Relatora.

Constata-se que a competência legislativa mun,cipal e a deÍlagração do píocesso legislativo esta corretamente exercida,
tendo em vias a iniciativa privativâ do Poder Exêcutivo. Entretanto, conclui-se pela necessidade de que seja revisto o

texto dà proposição quanto a definição do uso do termo "perpétuo" e suas variações nos arts.9e, 10, 11, 15 e 27 {levando
em consideração a recomendação de alerta), bem como quanto a definição sobre a forma de Íemuneração dor serviços,
pois a taxa (art.22) se refe.e ao serv;ço prestado diretamente pelo próprio Município e a tarifa ou preço público quando

é concedido a terceiros {art. 27, caput e parágraÍo único, e no art.29). Ainda, há duplicidade do art. 20 da proposição,

devendo os artigos serem renumeradoS. Ressa ta-se a necessidade de atenção ao renumerar 05 artigos, principalmente

aqueles que estão mencionando disposições contldas em oütros artigos, como por exemplo, o §2e do art. 14, que traz
menção ao prazo contido no artigo 13. OcoÍre, qlre nesse artigo não há disposíção sobre prazo. Ainda, o texto redacional
do ârt.49 traz a interpretâção de que está Íaltando informação quanto ao "muro", devendo ser revista.

Suspensa a reunião para término da ata

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Ata, após leitura, obteve apÍovação unánime

Nada mals havendo a tratar, ence
Vereadores integrantes da corrissão.

s e qulnze minutos a qual vai assinada pelos
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